
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 
GABINETE DO DESEMBARGADOR JOÃO ALVES DA SILVA

ACÓRDÃO
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N. 0027951-54.2014.815.0011
ORIGEM: Juízo da 3ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Campina Grande
RELATOR :   Desembargador João Alves da Silva
EMBARGANTE: Município de Campina Grande, representado por seu Procurador

George Suetonio Ramalho Júnior 
EMBARGADO: Banco do Brasil S/A 
                              (Adv. Carlos Antônio Farias de Sousa – OAB/PB 7.766)

PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.
INEXISTÊNCIA  DE  OMISSÃO.  PRETENSÃO  DE  MERA
REDISCUSSÃO  DO  JULGADO.  DESCABIMENTO.
IMPERIOSA REJEIÇÃO DOS ACLARATÓRIOS.

-  Os  embargos  de  declaração  consubstanciam  recurso  de
integração,  não  se  prestando para reexame da matéria.  Não
havendo omissão, obscuridade, contradição ou erro material
no julgado, incabíveis se revelam os aclaratórios, mesmo que
tenham finalidade específica de prequestionamento.

- À luz da Jurisprudência, “Constatado que a insurgência da
embargante não diz respeito a eventual vício de integração do
acórdão  impugnado,  mas  a  interpretação  que  lhe  foi
desfavorável, é de rigor a rejeição dos aclaratórios”1.

VISTOS, relatados e  discutidos  estes  autos,  em que figuram
como partes as acima nominadas.

ACORDA a 4ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba,
por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do voto do relator, integrando a
decisão a certidão de julgamento de fl. 263.

RELATÓRIO

Cuida-se de embargos de declaração opostos pelo Município de
Campina Grande contra acórdão negou provimento ao recurso do Banco do Brasil S.

1 STJ - EDcl no MS 13692 / DF – Rel. Min. Benedito Gonçalves – S1 – Primeira Seção - DJe 15/09/2009.



A.  (1ª  apelação)  e  dou provimento parcial  à  apelação do Município  de  Campina
Grande  (2ª  apelação),  para  condenar  a  instituição  bancária  a  pagar  as  custas  e
honorários advocatícios, no percentual fixado no primeiro grau. 

Irresignada com o provimento in questo, a edilidade insurgente
opôs recurso de integração, arguindo omissão no julgado em apreço, especificamente
no tocante a dosimetria da multa administrativa aplicada pelo Procon do Município
de Campina Grande, entendendo que o valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)
não se revela vultosa, considerando a situação financeira do infrator. 

Ao final, pugna pelo acolhimento dos embargos, para sanar a
omissão apontada, emprestando-lhes efeitos modificativos, para dar provimento ao
recurso  do  Município,  para  manter  a  multa  aplicada  pelo  Procon  em  seu  valor
original. 

É o relatório que se revela essencial.

VOTO

Compulsando  os  autos,  penso  que  o  recurso  não  deve  ser
acolhido, vez que não se destina a suprir omissão, contradição, obscuridade ou erro
material na decisão atacada, mas rediscutir matéria, o que é impossível na via estreita
dos embargos de declaração. A esse respeito, o art. 1.022, do CPC, preceitua:

Art.  1.022.   Cabem  embargos  de  declaração  contra  qualquer
decisão judicial para:

I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;

II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se
pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;

III - corrigir erro material.

Parágrafo único.  Considera-se omissa a decisão que:

I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de
casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência
aplicável ao caso sob julgamento;

II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1º.

À luz de tal raciocínio, diga-se que não se detecta defeito a ser
integrado no acórdão ora atacado, especialmente porquanto a lide fora dirimida com
a devida e suficiente fundamentação, não tendo sido omissa em ponto algum.

Com  efeito,  vislumbra-se  que  o  acórdão  apreciara  toda  a
matéria  posta  à  análise,  mormente  ao  se  considerar  que a  matéria  ventilada  nos



aclaratórios  fora  devidamente  analisada  e  motivadamente  refutada  no  acórdão.
Neste  particular,  tenho  que  não  subsiste  qualquer  vício  a  ser  integrado,  sequer
omissão quanto ao exame jurisprudencial e legal acerca da temática em deliberação,
devendo-se, destarte, concluir pela adequada fundamentação do julgado.

Assim, bem denotando a escorreita apreciação da matéria por
parte  deste  Colegiado,  destaquem-se excertos  da decisão embargada,  a  qual  bem
fundamentou e decidiu o feito, reconhecendo proporcionalidade na multa aplicada
pela  Sentença  atacada,  inclusive  com fulcro  na abalizada  Jurisprudência.  Sobre  o
referido tema, destaco o seguinte trecho do Acórdão, in verbis:

“(…) Quanto à alegação de que a multa aplicada infringiu os
princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, entendo
que não merece provimento. Penso que a mesma foi aplicada
corretamente, com base nos artigos 56, inciso I, e 57, ambos do
CDC, não havendo motivos para que a decisão administrativa
seja alterada. 

Ressalte-se  que  é  vedado  ao  Poder  Judiciário  adentrar  no
mérito  dos  atos  administrativos,  cabendo-lhe  examina-los,
tão-somente,  sob  o  prisma  da  legalidade,  o  que  alcança  a
valoração dos critérios de proporcionalidade e razoabilidade.

Partindo de tal premissa,  restou claro que a multa aplicada
pelo PROCON ocorreu devido ao descaso com o consumidor,
submetendo-o a espera excessiva em filas para o atendimento
bancário, sendo o valor arbitrado em primeiro grau razoável,
levando-se em conta a peculiaridade do caso, notadamente a
reincidência da instituição bancária, bem como sua condição
financeira.

APELAÇÃO  CÍVEL.  EMBARGOS  À  EXECUÇÃO  FISCAL.
TEMPO DE ESPERA EM FILA DE BANCO. LEI Nº 2.642/2004.
INCONSTITUCIONALIDADE  AFASTADA.  APLICAÇÃO
DE  MULTA.  POSSIBILIDADE.  CRITÉRIO  DA
RAZOABILIDADE.  RECURSO IMPROVIDO.  (…)  A  multa
deve ser fixada de forma razoável, observando-se o potencial
econômico  do  infrator,  bem  como  a  reincidência,  a  fim  de
compelir a instituição financeira a atender a norma municipal
que  estabelece  tempo  de  permanência  em  fila  para
atendimento do consumidor". (TJMS Apelação n. , 5ª Turma,
Rel. Des. Vladimir Abreu da Silva, j. 11.2.2010)

Perfilhando o mesmo entendimento, jurisprudência pacífica
deste Tribunal de Justiça:



APELAÇÕES  CÍVEIS.  MULTA  ADMINISTRATIVA
APLICADA PELO PROCON MUNICIPAL. SENTENÇA DE
PARCIAL  PROCEDÊNCIA  QUE  CONCLUIU  PELA
DESARRAZOABILIDADE  DO  MONTANTE
SANCIONATÓRIO. INSURGÊNCIA DO ENTE FEDERADO
E  DA  EMPRESA  PENALIZADA.  COMPETÊNCIA
ADMINISTRATIVA  DO  PROCON  MUNICIPAL  NA
APLICAÇÃO  DE  MULTAS.  FUNÇÃO  ATRIBUÍDA  A
TODOS  OS  ENTES  FEDERADOS.  ART.  55,  §1º  E  105  DO
CDC.  VALOR  FIXADO  EM  SEDE  ADMINISTRATIVA.
DESPROPORCIONALIDADE.  REDUÇÃO  PELO
MAGISTRADO A QUO QUE OBSERVOU OS CRITÉRIOS
PREVISTOS  NO  ART.  57  DO  CÓDIGO  DE  DEFESA  DO
CONSUMIDOR.  MANUTENÇÃO  DO  DECISUM.
DESPROVIMENTO DOS APELOS. […] “Nos termos do art.
57 do CDC, a pena de multa deve graduada de acordo com a
gravidade  da  infração,  a  vantagem  auferida  e  a  condição
econômica  do  fornecedor.  Assim,  sobrepesando  esses  três
aspectos,  tenho  que  o  montante  de  R$  5.000,00  (cinco  mil
reais)  é  o  suficiente  para  atender  a  funções  repressiva  e
inibitória da multa imposta, se revelando razoável com o dano
individualmente considerado e condizente com as finalidades
a que é dirigida”.

“A  jurisprudência  pátria  é  pacífica  no  sentido  de  que  o
município  é  competente  para  legislar  sobre  a  fixação  de
período de espera para atendimento nas agências bancárias,
por se tratar de matéria de interesse local, enquadrando-se na
hipótese prevista pelo art. 30, I, da Constituição Federal. Não
há que se falar em inconstitucionalidade da Lei municipal nº
4.330/2005 que regulamentou o atendimento das instituições
bancárias  na cidade de  campina grande/pb,  a  qual,  em seu
artigo 2º, determina que o tempo máximo de espera nas filas
das agências bancárias não poderá ultrapassar o limite de 35
minutos, prevendo, em caso de descumprimento, a imposição
das  sanções  administrativas  dispostas  nos  arts.  55  a  60  do
Código  de  Defesa  do  Consumidor.  Em  relação  ao  processo
administrativo,  que  resultou  na  imposição  da  multa,
vislumbro que este se desenvolveu de forma regular, uma vez
que fora oportunizado à  parte  recorrente  a  participação em
todas  as  fases  do  procedimento,  inexistindo  a  suposta
violação  ao  devido  processo  legal.  O  valor  estabelecido  a
título de multa atendeu aos parâmetros fixados em Lei, bem
como foram respeitados os princípios da razoabilidade e da
proporcionalidade, posto que a parte recorrente é instituição



bancária de grande porte, de modo que se fosse aplicado valor
módico não se atingiria o objetivo de evitar que esta torne a
desrespeitar as normas de defesa ao consumidor.” (TJPB; Rec.
0016227-92.2010.815.0011;  Segunda  Câmara  Especializada
Cível;  Rel.  Des.  Oswaldo  Trigueiro  do  Valle  Filho;  DJPB
14/07/2014; Pág. 13)

APELAÇÃO  CÍVEL.  EMBARGOS  À  EXECUÇÃO  FISCAL.
PROCON MUNICIPAL. TEMPO DE ESPERA EM FILA DE
BANCO.  LIMITE  LEGAL  DESRESPEITADO.
INTELIGÊNCIA DA LEI  MUNICIPAL  N.  4.330/05.  MULTA
ADMINISTRATIVA. OBSERVÂNCIA DOS PRINCÍPIOS DA
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. VALOR DA
PENALIDADE  CONDIZENTE  COM  O  CARÁTER  DA
SANÇÃO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. Desprovimento
do  apelo.  Cabível  a  penalidade  de  multa  administrativa
prevista  no  art.  57  do  Código  de  Defesa  do  Consumidor,
aplicável  pelo  PROCON  de  campina  grande  em  caso  de
tempo de espera na fila superior a 35 (trinta e cinco) minutos
nas  agências  bancárias  em  dias  de  pagamentos  de
funcionários públicos. O critério estabelecido pelo legislador
para  a  aplicação  de  sanção  foi  objetivo,  estando  o  órgão
responsável  pela  fiscalização  autorizado  a  aplicar  a  multa
quando desrespeitada a regra. Assim, não convém relativizar
a  norma objetiva  quando podem surgir  problemas maiores
em decorrência do seu descumprimento. A multa aplicada é
proporcional  à  capacidade  econômica  da  empresa,  sendo
apropriada  em  face  do  caráter  punitivo  e  pedagógico  da
sanção.  (TJPB,  AC  001.2011.005183-4/001,  Primeira  Câmara
Especializada  Cível,  Rel.  Juiz  Conv.  Aluízio  Bezerra  Filho,
DJPB 23/05/2013 p. 8).

APELAÇÃO  CÍVEL  -  EMBARGOS À  EXECUÇÃO FISCAL
CDA  -  LEI  MUNICIPAL  -  AGÊNCIA  BANCÁRIA
DISCIPLINAMENTO LIMITAÇÃO AO TEMPO DE ESPERA
-  FILAS  DE  ATENDIMENTO  INFRINGÊNCIA  -  MULTA
REJEIÇÃO  DA  PEÇA  DE  DEFESA  SUBLEVAÇÃO
ALEGAÇÃO DE COMINAÇÃO VULTOSA AFRONTA AOS
PRINCÍPIOS  DA  RAZOABILIDADE  E  DA
PROPORCIONALIDADE  FRAGILIDADE  OBSERVÂNCIA
AOS  PRECEITOS  LEGAIS  GRADAÇÃO  OBSERVADA
REDUÇÃO INDEVIDA -  VALIDADE COMPARATIVO DE
OUTRAS  LEIS  MUNICIPAIS  TEMAS  SEMELHANTES
DESPROPÓSITO  INSATISFAÇÃO  DESARRAZOADA
IRRELEVÂNCIA  PARA  O  DESLINDE  DO  FEITO



PRECEDENTES DESTA CORTE - SEGUIMENTO NEGADO
AO RECURSO - INTELIGÊNCIA DO ART. 557, CAPUT, DO
CPC. Não se afigura desproporcional a aplicação da muita se
resta comprovado nos autos que a agência bancária, mesmo
tendo  sido  notificada  várias  vezes,  nega-se  a  respeitar  a
legislação municipal que o regulamenta o tempo de espera de
clientes  em  fila  de  banco  (TJPB,  Acórdão  do  Processo  n.º
001.2011.005207-1/001,  Tribunal  Pleno,  Rel.  Des.ª  Maria  de
Fátima Moraes Bezerra Cavalcante, julgado em 17/01/2013).

No caso, reitere-se que embora seja reincidente a instituição
financeira,  o  valor  arbitrado  pelo  Procon  do  Município  de
Campina  Grande  revela-se  desarrazoado  e  desproporcional
quando comparado à natureza da infração. Neste particular,
creio que a multa atende a sua finalidade principal, que é de
tentar inibir a repetição da conduta objeto da infração.”

Neste particular, tenho não subsistir defeito no julgamento.

Ressalte-se,  ainda, que o STJ  “tem entendimento pacífico de
que os embargos declaratórios, mesmo para fins de prequestionamento, só serão
admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o
seu manejo (omissão, obscuridade ou contradição)”(STJ - EDcl no MS 10286 / DF –
Rel. Min. Félix Fischer – S3 – Terceira Seção - DJ 26/06/2006 p. 114).

Assim, arremato que, se a decisão envereda por interpretação
equivocada  ou  que  contraria  os  argumentos  da  recorrente,  não  há  se  falar  em
omissão, contradição ou obscuridade, tampouco em acolhimento dos embargos.

Sobre o tema, o STJ decide que “constatado que a insurgência
da  embargante  não  diz  respeito  a  eventual  vício  de  integração  do  acórdão
impugnado, mas a interpretação que lhe foi desfavorável, é de rigor a rejeição dos
aclaratórios.”(STJ - EDcl MS 13692 – Min. Benedito Gonçalves – S1 – DJe 15/09/2009).

Nesses termos, voto pela rejeição dos embargos de declaração.

É como voto.

DECISÃO

A Câmara decidiu, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos
termos do voto do relator.

Presidiu a Sessão Exmo. Des. Frederico Martinho da Nóbrega



Coutinho. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. João Alves da Silva (relator), o
Exmo.  Des.  Frederico  Martinho  da  Nóbrega  Coutinho  e  o  Exmo.  Des.  Romero
Marcelo da Fonseca Oliveira.

Presente ao julgamento a Dra. Marilene de Lima Campos de
Carvalho, Procuradora de Justiça.

Sala  das  Sessões  da  Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do
Tribunal de Justiça da Paraíba, em 12 de setembro de 2017 (data do julgamento).

João Pessoa, 13 de setembro de 2017.

Desembargador João Alves da Silva
Relator



RESUMO VOTO N__ DATA__/__/__

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N. 0027951-54.2014.815.0011

Cuida-se  de  embargos  de  declaração  opostos  pelo  Município  de
Campina Grande contra acórdão negou provimento ao recurso do Banco do Brasil S. A. (1ª
apelação)  e  dou  provimento  parcial  à  apelação  do  Município  de  Campina  Grande  (2ª
apelação), para condenar a instituição bancária a pagar as custas e honorários advocatícios,
no percentual fixado no primeiro grau. 

Irresignada com o provimento in questo,  a edilidade insurgente opôs
recurso de integração, arguindo omissão no julgado em apreço, especificamente no tocante a
dosimetria da multa administrativa aplicada pelo Procon do Município de Campina Grande,
entendendo  que  o  valor  de  R$  200.000,00  (duzentos  mil  reais)  não  se  revela  vultosa,
considerando a situação financeira do infrator. 

Ao  final,  pugna  pelo  acolhimento  dos  embargos,  para  sanar  a
omissão apontada, emprestando-lhes efeitos modificativos, para dar provimento ao recurso
do Município, para manter a multa aplicada pelo Procon em seu valor original. 

É o relatório que se revela essencial. VOTO

Compulsando os autos, penso que o recurso não deve ser acolhido,
vez  que  não  se  destina  a  suprir  omissão,  contradição,  obscuridade  ou  erro  material  na
decisão atacada, mas rediscutir matéria, o que é impossível na via estreita dos embargos de
declaração.

À  luz  de  tal  raciocínio,  diga-se  que  não  se  detecta  defeito  a  ser
integrado  no  acórdão  ora  atacado,  especialmente  porquanto  a  lide  fora  dirimida  com  a
devida e suficiente fundamentação, não tendo sido omissa em ponto algum.

Com  efeito,  vislumbra-se  que  o  acórdão  apreciara  toda  a  matéria
posta à análise,  mormente ao se considerar que a matéria ventilada nos aclaratórios fora
devidamente analisada e motivadamente refutada no acórdão. Neste particular, tenho que
não subsiste qualquer vício a ser integrado, sequer omissão quanto ao exame jurisprudencial
e  legal  acerca  da  temática  em deliberação,  devendo-se,  destarte,  concluir  pela  adequada
fundamentação do julgado.

Assim, bem denotando a escorreita apreciação da matéria por parte
deste Colegiado,  destaquem-se excertos da decisão embargada, a qual bem fundamentou e
decidiu o feito, reconhecendo proporcionalidade na multa aplicada pela Sentença atacada,
inclusive com fulcro na abalizada Jurisprudência. Sobre o referido tema, destaco o seguinte
trecho do Acórdão, in verbis:

“(…)  Quanto  à  alegação  de  que  a  multa  aplicada  infringiu  os
princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, entendo que
não  merece  provimento.  Penso  que  a  mesma  foi  aplicada
corretamente, com base nos artigos 56, inciso I, e 57, ambos do CDC,



não  havendo  motivos  para  que  a  decisão  administrativa  seja
alterada. 

Ressalte-se que é vedado ao Poder  Judiciário adentrar no mérito
dos  atos  administrativos,  cabendo-lhe  examina-los,  tão-somente,
sob o prisma da legalidade, o que alcança a valoração dos critérios
de proporcionalidade e razoabilidade.

Partindo de tal  premissa,  restou claro que a multa aplicada pelo
PROCON  ocorreu  devido  ao  descaso  com  o  consumidor,
submetendo-o  a  espera  excessiva  em  filas  para  o  atendimento
bancário,  sendo  o  valor  arbitrado  em  primeiro  grau  razoável,
levando-se  em  conta  a  peculiaridade  do  caso,  notadamente  a
reincidência  da  instituição  bancária,  bem  como  sua  condição
financeira.

APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TEMPO
DE  ESPERA  EM  FILA  DE  BANCO.  LEI  Nº  2.642/2004.
INCONSTITUCIONALIDADE  AFASTADA.  APLICAÇÃO  DE
MULTA.  POSSIBILIDADE.  CRITÉRIO  DA  RAZOABILIDADE.
RECURSO IMPROVIDO. (…) A multa deve ser  fixada de forma
razoável,  observando-se  o  potencial  econômico  do  infrator,  bem
como a reincidência,  a fim de compelir a instituição financeira a
atender a norma municipal que estabelece tempo de permanência
em fila para atendimento do consumidor". (TJMS Apelação n. , 5ª
Turma, Rel. Des. Vladimir Abreu da Silva, j. 11.2.2010)

Perfilhando o mesmo entendimento, jurisprudência pacífica deste
Tribunal de Justiça:

APELAÇÕES  CÍVEIS.  MULTA  ADMINISTRATIVA  APLICADA
PELO  PROCON  MUNICIPAL.  SENTENÇA  DE  PARCIAL
PROCEDÊNCIA  QUE  CONCLUIU  PELA
DESARRAZOABILIDADE DO MONTANTE SANCIONATÓRIO.
INSURGÊNCIA  DO  ENTE  FEDERADO  E  DA  EMPRESA
PENALIZADA.  COMPETÊNCIA  ADMINISTRATIVA  DO
PROCON MUNICIPAL NA APLICAÇÃO DE MULTAS. FUNÇÃO
ATRIBUÍDA A TODOS OS ENTES FEDERADOS. ART. 55, §1º E
105  DO  CDC.  VALOR  FIXADO  EM  SEDE  ADMINISTRATIVA.
DESPROPORCIONALIDADE. REDUÇÃO PELO MAGISTRADO
A QUO QUE OBSERVOU OS CRITÉRIOS PREVISTOS NO ART.
57  DO  CÓDIGO  DE  DEFESA  DO  CONSUMIDOR.
MANUTENÇÃO  DO  DECISUM.  DESPROVIMENTO  DOS
APELOS. […] “Nos termos do art. 57 do CDC, a pena de multa deve
graduada  de  acordo  com  a  gravidade  da  infração,  a  vantagem
auferida  e  a  condição  econômica  do  fornecedor.  Assim,
sobrepesando  esses  três  aspectos,  tenho  que  o  montante  de  R$
5.000,00  (cinco  mil  reais)  é  o  suficiente  para  atender  a  funções
repressiva e inibitória da multa imposta, se revelando razoável com



o  dano  individualmente  considerado  e  condizente  com  as
finalidades a que é dirigida”.

“A jurisprudência pátria é pacífica no sentido de que o município é
competente para legislar sobre a fixação de período de espera para
atendimento  nas  agências  bancárias,  por  se  tratar  de  matéria  de
interesse local, enquadrando-se na hipótese prevista pelo art. 30, I,
da  Constituição  Federal.  Não  há  que  se  falar  em
inconstitucionalidade  da  Lei  municipal  nº  4.330/2005  que
regulamentou o atendimento das instituições bancárias na cidade
de campina grande/pb, a qual, em seu artigo 2º,  determina que o
tempo  máximo  de  espera  nas  filas  das  agências  bancárias  não
poderá ultrapassar o limite de 35 minutos,  prevendo, em caso de
descumprimento,  a  imposição  das  sanções  administrativas
dispostas nos arts. 55 a 60 do Código de Defesa do Consumidor. Em
relação ao processo administrativo, que resultou na imposição da
multa, vislumbro que este se desenvolveu de forma regular, uma
vez  que  fora  oportunizado  à  parte  recorrente  a  participação  em
todas as fases do procedimento, inexistindo a suposta violação ao
devido  processo  legal.  O  valor  estabelecido  a  título  de  multa
atendeu  aos  parâmetros  fixados  em  Lei,  bem  como  foram
respeitados os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade,
posto que a parte recorrente é instituição bancária de grande porte,
de  modo  que  se  fosse  aplicado  valor  módico  não  se  atingiria  o
objetivo de evitar que esta torne a desrespeitar as normas de defesa
ao  consumidor.”  (TJPB;  Rec.  0016227-92.2010.815.0011;  Segunda
Câmara Especializada Cível; Rel. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle
Filho; DJPB 14/07/2014; Pág. 13)

APELAÇÃO  CÍVEL.  EMBARGOS  À  EXECUÇÃO  FISCAL.
PROCON  MUNICIPAL.  TEMPO  DE  ESPERA  EM  FILA  DE
BANCO. LIMITE LEGAL DESRESPEITADO. INTELIGÊNCIA DA
LEI  MUNICIPAL  N.  4.330/05.  MULTA  ADMINISTRATIVA.
OBSERVÂNCIA  DOS  PRINCÍPIOS  DA  RAZOABILIDADE  E
PROPORCIONALIDADE.  VALOR  DA  PENALIDADE
CONDIZENTE  COM  O  CARÁTER  DA  SANÇÃO.
MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.  Desprovimento  do  apelo.
Cabível a penalidade de multa administrativa prevista no art. 57 do
Código  de  Defesa  do  Consumidor,  aplicável  pelo  PROCON  de
campina grande em caso de tempo de espera na fila superior a 35
(trinta  e  cinco)  minutos  nas  agências  bancárias  em  dias  de
pagamentos de funcionários públicos. O critério estabelecido pelo
legislador para a aplicação de sanção foi objetivo, estando o órgão
responsável pela fiscalização autorizado a aplicar a multa quando
desrespeitada  a  regra.  Assim,  não  convém  relativizar  a  norma
objetiva quando podem surgir problemas maiores em decorrência
do  seu  descumprimento.  A  multa  aplicada  é  proporcional  à
capacidade econômica da empresa,  sendo apropriada em face do
caráter punitivo e pedagógico da sanção. (TJPB, AC 001.2011.005183-



4/001, Primeira Câmara Especializada Cível, Rel. Juiz Conv. Aluízio
Bezerra Filho, DJPB 23/05/2013 p. 8).

APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL CDA -
LEI MUNICIPAL -  AGÊNCIA BANCÁRIA DISCIPLINAMENTO
LIMITAÇÃO  AO  TEMPO  DE  ESPERA  -  FILAS  DE
ATENDIMENTO INFRINGÊNCIA - MULTA REJEIÇÃO DA PEÇA
DE  DEFESA  SUBLEVAÇÃO  ALEGAÇÃO  DE  COMINAÇÃO
VULTOSA AFRONTA AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE
E DA PROPORCIONALIDADE FRAGILIDADE OBSERVÂNCIA
AOS  PRECEITOS  LEGAIS  GRADAÇÃO  OBSERVADA
REDUÇÃO  INDEVIDA  -  VALIDADE  COMPARATIVO  DE
OUTRAS  LEIS  MUNICIPAIS  TEMAS  SEMELHANTES
DESPROPÓSITO  INSATISFAÇÃO  DESARRAZOADA
IRRELEVÂNCIA PARA O DESLINDE DO FEITO PRECEDENTES
DESTA  CORTE  -  SEGUIMENTO  NEGADO  AO  RECURSO  -
INTELIGÊNCIA DO ART. 557, CAPUT, DO CPC. Não se afigura
desproporcional  a  aplicação  da  muita  se  resta  comprovado  nos
autos que a agência bancária, mesmo tendo sido notificada várias
vezes, nega-se a respeitar a legislação municipal que o regulamenta
o tempo de espera de clientes em fila de banco (TJPB, Acórdão do
Processo n.º 001.2011.005207-1/001, Tribunal Pleno, Rel. Des.ª Maria
de Fátima Moraes Bezerra Cavalcante, julgado em 17/01/2013).

No  caso,  reitere-se  que  embora  seja  reincidente  a  instituição
financeira, o valor arbitrado pelo Procon do Município de Campina
Grande  revela-se  desarrazoado  e  desproporcional  quando
comparado  à  natureza  da  infração.  Neste  particular,  creio  que  a
multa atende a sua finalidade principal,  que é de tentar inibir a
repetição da conduta objeto da infração.”

Neste particular, tenho não subsistir defeito no julgamento.

Ressalte-se, ainda, que o STJ “tem entendimento pacífico de que os
embargos declaratórios, mesmo para fins de prequestionamento, só serão admissíveis se a
decisão  embargada  ostentar  algum dos  vícios  que  ensejariam o  seu manejo  (omissão,
obscuridade ou contradição)”(STJ - EDcl no MS 10286 / DF – Rel. Min. Félix Fischer – S3 –
Terceira Seção - DJ 26/06/2006 p. 114).

Assim,  arremato  que,  se  a  decisão  envereda  por  interpretação
equivocada  ou  que  contraria  os  argumentos  da  recorrente,  não  há  se  falar  em omissão,
contradição ou obscuridade, tampouco em acolhimento dos embargos.

Sobre o tema, o STJ decide que  “constatado que a insurgência da
embargante não diz respeito a eventual vício de integração do acórdão impugnado, mas a
interpretação que lhe foi desfavorável, é de rigor a rejeição dos aclaratórios.”(STJ - EDcl
MS 13692 – Min. Benedito Gonçalves – S1 – DJe 15/09/2009).

Nesses termos, rejeito os embargos. É como voto.


